
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.648.659 - RS (2017/0010699-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
REQUERENTE : MARIA LUIZA CARDOSO 
ADVOGADOS : EDUARDO FERREIRA FISCHER  - RS038888 
   ALESSANDRA GRUENDLING  - RS057009 
REQUERIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Em relação à Petição 00249474/2017, fls. 382-469, e-STJ, 
entendo ser descabida a afetação do tema como repetitivo nos presentes autos, 
em razão de essa análise estar pendente na Controvérsia 65/STJ, de relatoria do 
Ministro Mauro Campell Marques. 

Ante o exposto, indefiro o pedido. 
Publique-se. 
Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 27 de fevereiro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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